
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ 
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/PMPA/2016 

 
CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE 

PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ – CFP/PM/2016 
 

EDITAL Nº 186/CFP/PMPA, DE 23 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ e a SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, em cumprimento a decisão judicial proferida nos autos 

do proceso nº 0022104-76.2016.8.14.0028, tornam público a convocação do candidato Sub 

Judice MISAEL SOUSA ALMEIDA, inscrição 000027, para a realização da ETAPA DE 

INVESTIGAÇÃO DE ANTECEDENTES PESSOAIS do Concurso Público à Admissão ao Curso 

de Formação de    Praças da Polícia Militar do Estado do Pará – Edital nº 001/2016 - CFP/PMPA, 

no uso de suas atribuições previstas na Resolução nº 001/2016 – PM2/EMG, publicada no BG 

nº 031/2016 e no DOE nº 33.151 de 20JUN16. 

O candidato deverá imprimir, preencher e assinar o formulário de entrega de documentação 

(FED), juntamente com o formulário de investigação de antecedentes pessoais (FIAP) ambos 

disponíveis no site da FADESP. 

O candidato sub judice deverá ENVIAR, através de serviço postal com rastreio e confirmação de 

entrega, os documentos previstos na Resolução nº 001/2016-PM2/EMG e no FIAP, bem como o 

Formulário de Entrega de Documentação (FED) no período de 20 a 31 de outubro de 2025, 

para a FADESP (Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa) na Rua Augusto Corrêa, 

s/n – Cidade Universitária José da Silveira Netto/UFPA – Guamá – Belém/PA – CEP 66075-110. 

No Anexo I deste Edital, consta a relação de documentos necessários e imprescindíveis para 

envio, não devendo o candidato enviá-los de forma parcial, sendo certo que a falta de qualquer 

documento constante no referido anexo acarretará o não cumprimento das exigências edilícias 

e consequente eliminação do candidato no concurso, assim como o envio da documentação 

fora do prazo estabelecido neste edital, conforme os incisos III e V, ambos do Art. 11 da 

Resolução nº 001/2016-PM2/EMG. 

Belém/PA, 23 de setembro de 2025. 
CORONEL QOPM SÉRGIO RICARDO NEVES DE ALMEIDA 

Comandante Geral da Policia Militar do Estado do Pará 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

Secretária de Estado de Planejamento e Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO I 
 

DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES (ORIGINAIS POR MEIO ELETRÔNICO OU  CÓPIAS 
REPROGRÁFICAS AUTENTICADAS) 

 

I Certidão de antecedentes criminais, da cidade/município da J urisdição onde reside/residiu 

nos últimos 05 (cinco) anos: 

a) da Justiça Federal; 

b) da Justiça Estadual ou do Distrito Federal; 

c) da Justiça Militar Federal, inclusive para as candidatas do sexo feminino; 

d) da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para as candidatas do sexo 

feminino; 

II - Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral; 

III – Certidão (ões) do cartório de protestos de títulos da cidade/município onde reside/residiu nos 

últimos 05 (cinco) anos; e 

IV – Certidão (ões) do cartório de execução cível da cidade/município onde reside/residiu nos 

últimos 05 (cinco) anos. 

V - Formulário de Investigação dos Antecedentes Pessoais – FIAP, corretamente preenchido. 

VI - 01 (uma) foto 5x7 colada na capa do formulário (datada e recente); 

VII  01 (uma) cópia reprográfica autenticada do documento e identidade oficial com foto; 

VIII  01 (uma) cópia reprográfica autenticada da Certidão Negativa do Serviço de Proteção ao 

Crédito; 

IX - 01 (uma) cópia reprográfica autenticada de Certidão, expedida pelo órgão público em que 

estiver servindo, informando sua atual situação disciplinar e se responde (ou já respondeu) a 

algum proceso administrativo (este documento é  só para quem é servidor público ou militar); 

X- 01 (uma) cópia reprográfica autenticada da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

XI - 01 (uma) cópia reprográfica autenticada do Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI) 

(somente para candidatos do sexo masculino); 

XII - 01 (uma) cópia reprográfica autenticada do Certificado de Conclusão do Ensino Médio. 

XIII - 01 (uma) cópia reprográfica autenticada do Histórico Escolar. 

 

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA QUEM SERVIU ÀS FORÇAS ARMADAS 

XIV - 01 (uma) cópia reprográfica autenticada do Certificado de Reservista; 

XV - 01 (uma) cópia reprográfica autenticada da Declaração de Comportamento ou do Diploma 

de Honra ao Mérito. 

 

 


